
 

 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES Lei nº 137, de 21 de Setembro de 1985 

 
ANO: 2026      EDIÇÃO: nº: 058 SANTANA DOS GARROTES, ESTADO DA PARAÍBA, 10 DE ABRIL DE 2026. 

 

  

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO PREGÃO ELETRONICO Nº005/2026 

 

OBJETO: Aquisição de pneus e câmara de ar (nacional de 1ª linha) para manutenção da frota do 

município de Santana dos Garrotes - PB, que obedecerá às disposições da Lei Federal nº 14.133 de 01 

de abril de 2021. 

RECURSOS: Recursos Ordinários e/ou Convênios. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES/PB 

CONTRATADO: ANTONIO MARCOS PADRE BADU - BADU MOTOCAR SOLUTIONS ME 

- CNPJ: 23.937.523/0001-64, com sede na Rua Adalberto Lopes Filho, 70, centro, Piancó/PB, 

CEP: 58.765-000. 

 VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 290.045,00 (duzentos e noventa mil e quarenta cinco 

reais). 

DATA DA CELEBRAÇÃO/VIGENCIA: 10/04/2026 a 31/12/2026. 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO/AUTORIZAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE Nº 000004/2026 – LEI Nº 14.133/21 

O Presidente da Câmara Municipal de Santana dos Garrotes/PB, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas, e com base no parecer jurídico, resolve: RATIFICAR/AUTORIZAR, nos termos do 

art. 74 da Lei nº 14.133/21 o presente processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 000004/2026, que 

tem como objeto: Contratação de Empresa Especializada nos Serviços de Execução mensal da Escri-

turação Contábil Tributária ao Cumprimento das Obrigações da Instrução Normativa RFB 2.043, de 

12 de Agosto de 2021, na Transmissão de Retorno de Dados Produção de Relatórios que dispõe sobre 

a Escrituração Fiscal Digital de Retenções e outras Informações Fiscais (EFD- Reinf) da Câmara Mu-

nicipal de Santana dos Garrotes/PB, em favor de: RODRIGO FERREIRA LOPES, CNPJ nº 

27.870.165/0001-70, com o valor total de: R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais). Para assinar o con-

trato nos termos da Lei nº 14.133/21. 

Santana dos Garrotes/PB, 26 de Março de 2026. 

MARCIEL VIRGULINO DA SILVA 

PRESIDENTE DA CÂMARA 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 00004/2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 000004/2026 - Lei nº 14.133/2021. 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada nos Serviços de Execução mensal da Escrituração Contábil 

Tributária ao Cumprimento das Obrigações da Instrução Normativa RFB 2.043, de 12 de Agosto de 2021, na 

Transmissão de Retorno de Dados Produção de Relatórios que dispõe sobre a Escrituração Fiscal Digital de 

Retenções e outras Informações Fiscais (EFD- Reinf) da Câmara Municipal de Santana dos Garrotes/PB. 

PARTES: Câmara Municipal de Santana dos Garrotes/PB, e a empresa RODRIGO FERREIRA LOPES, CNPJ 

nº 27.870.165/0001-70. 

DOTAÇÃO: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.031.2001.2001 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

CÂMARA MUNICIPAL -   3390.35.99 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

VALOR: R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais). 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: Até 31 de dezembro de 2026. 

Santana dos Garrotes – PB, 27 de Março de 2026.         

MARCIEL VIRGULINO DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO/AUTORIZAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE Nº 00005/2026 – LEI Nº 14.133/21 

O Presidente da Câmara Municipal de Santana dos Garrotes/PB, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas, e com base no parecer jurídico, resolve: RATIFICAR/AUTORIZAR, nos termos do 

art. 74 da Lei nº 14.133/21 o presente processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 00005/2026, que 

tem como objeto: Contratação de Empresa Especializada em Serviços Técnicos de SST- Saúde e Se-

gurança do Trabalho e responsabilidade dos Serviços de SST Conforme exigido na fase 4 do E-social 

(Eventos: S2210; S2220; S2240) Câmara Municipal de Santana dos Garrotes/PB, em favor de: AL-

FENGER ENGENHARIA MEDICINA DO TRABALHO E CONSULTORIA LTDA, CNPJ nº 

49.327.623/00005-62, com o valor total de: R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais). Para assinar o 

contrato nos termos da Lei nº 14.133/21. 

Santana dos Garrotes/PB, 26 de março de 2026. 

MARCIEL VIRGULINO DA SILVA 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES Lei nº 137, de 21 de Setembro de 1985 

 
ANO: 2026      EDIÇÃO: nº: 058 SANTANA DOS GARROTES, ESTADO DA PARAÍBA, 10 DE ABRIL DE 2026. 

 

  

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 00005/2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 00005/2026 - Lei nº 14.133/2021. 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada em Serviços Técnicos de SST- Saúde e Segurança do Traba-

lho e responsabilidade dos Serviços de SST Conforme exigido na fase 4 do E-social (Eventos: S2210; S2220; 

S2240) Câmara Municipal de Santana dos Garrotes/PB. 

PARTES: Câmara Municipal de Santana dos Garrotes/PB, e a empresa ALFENGER ENGENHARIA MEDI-

CINA DO TRABALHO E CONSULTORIA LTDA, CNPJ nº 49.327.623/00005-62. 

DOTAÇÃO: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: CAMARA MUNICIPAL: 01.031.2001.2001 – MANUTEN-

ÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL -   3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA JURÍDICA 

VALOR: R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais). 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: Até 31 de dezembro de 2026. 

Santana dos Garrotes – PB, 27 de março de 2026.         

MARCIEL VIRGULINO DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES Lei nº 137, de 21 de Setembro de 1985 

 
ANO: 2026      EDIÇÃO: nº: 058 SANTANA DOS GARROTES, ESTADO DA PARAÍBA, 10 DE ABRIL DE 2026. 

 

  

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA Nº 047/2026. Processo Administrativo nº 067/2026. Contratante: 

Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes - PB. Contratado: BIATIC ASSESSORIA EM TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO LTDA - CNPJ: 27.197.452/0001-61, com sede na Rua Antônio Ferreira Ramalho, 

43, sala 102, Ibiarinha, Ibiara/PB, CEP: 58980-000. Objeto: contratação de empresa para treinamento e capacitação 

dos profissionais da APS, com disponibilidade de internet nas unidades de saúde do município de Santana dos 

Garrotes - PB. Fundamentação Legal: Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. Valor 

Contratual global: R$ 42.300,00 (quarenta e dois mil e trezentos reais), com valor mensal de R$ 4.700,00 (quatro mil e 

setecentos reais). Ratificação em: 09/04/2026. Paloma Kenned Leite da Silva - Prefeita Municipal. 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. º 047/2026 

RESULTADO E CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO 

 

 

A Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes/PB, localizada à Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, 

Santana dos Garrotes/PB, através de seu Agente de Contratação, COMUNICA a todos os interessados, 

referente a Dispensa de Licitação nº 047/2026, que foi declarada VENCEDORA o licitante: BIATIC 

ASSESSORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO LTDA - CNPJ: 

27.197.452/0001-61, com sede na Rua Antônio Ferreira Ramalho, 43, sala 102, Ibiarinha, 

Ibiara/PB, CEP: 58980-000, com valor global de R$ 42.300,00 (quarenta e dois mil e trezentos 

reais), com valor mensal de R$ 4.700,00 (quatro mil e setecentos reais), por ter apresentado a 

proposta mais vantajosa para a Administração e por ter atendido todos os requisitos, e desde já 

CONVOCAMOS a referida licitante para devida assinatura do respectivo termo de contratos em até 

05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021 em sua 

redação final. Santana dos Garrotes/PB, 09 de abril de 2026. 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 047/2026 

 

OBJETO: Contratação de empresa para treinamento e capacitação dos profissionais da APS, com 

disponibilidade de internet nas unidades de saúde do município de Santana dos Garrotes - PB, que 

obedecerá às disposições do art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. 

 

RECURSOS: Recursos Ordinários. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES/PB 

CONTRATADO: BIATIC ASSESSORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO LTDA - CNPJ: 27.197.452/0001-61, com sede na Rua Antônio Ferreira 

Ramalho, 43, sala 102, Ibiarinha, Ibiara/PB, CEP: 58980-000. 

 VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 42.300,00 (quarenta e dois mil e trezentos reais), com 

valor mensal de R$ 4.700,00 (quatro mil e setecentos reais). 

DATA DA CELEBRAÇÃO/VIGENCIA: 10/04/2026 a 31/12/2026. 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026. Processo Administrativo nº 

0055/2026. Contratante: Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes - PB. Contratados: CARLINE PEREIRA GOMES 

SILVA - CNPJ: 49.211.973/0001-69, com sede na Rua Severino Pimentel, 1920, centro, Campina Grande – PB, CEP: 

58415-280, com valor global de R$ 45.900,00 (quarenta e cinco mil e novecentos reais), dando um valor mensal de 

R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais) e ROCHA VANS TRANSPORTES E FRETAMENTO LTDA - ROCHA VANS 

- CNPJ: 23.937.646/0001-03, com sede na TV Luiz Targino, centro, Araruna – PB, CEP:58233-000, com valor global 

de R$ 653.715,00 (seiscentos e cinquenta e três mil e setecentos e quinze reais), dando um valor mensal de R$ 

72.635,00 (setenta e dois mil e seiscentos e trinta e cinco reais),  Objeto: contratação dos serviços de transporte de 

estudantes da rede Municipal de ensino, em estradas não pavimentadas (zona rural), com motorista, combustível e 

manutenção dos veículos por conta da contratada. Os veículos deverão possuir todos os equipamentos obrigatórios para o 

transporte estudantil e os seus condutores estarem devidamente habilitados na forma do Código de Trânsito Brasileiro, para 

o consumo previsto até 31 de dezembro de 2026. Fundamentação Legal: Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. 

Valor Contratual global: R$ 699.615,00 (seiscentos e noventa e nove mil e seiscentos e quinze reais). Ratificação em: 

10/04/2026. Paloma Kenned Leite da Silva - Prefeita Municipal. 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

Resultado e convocação para assinatura de contrato do 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026, da Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes/PB. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES/PB - através de seu Pregoeiro 

Oficial, COMUNICA a todos os interessados, referente ao processo licitatório nº 009/2026, na moda-

lidade PREGÃO ELETRÔNICO que tem como objeto a contratação dos serviços de transporte de 

estudantes da rede Municipal de ensino, em estradas não pavimentadas (zona rural), com motorista, 

combustível e manutenção dos veículos por conta da contratada. Os veículos deverão possuir todos os 

equipamentos obrigatórios para o transporte estudantil e os seus condutores estarem devidamente ha-

bilitados na forma do Código de Trânsito Brasileiro, para o consumo previsto até 31 de dezembro de 

2026, que foram declaradas vencedoras as empresas:  

CARLINE PEREIRA GOMES SILVA - CNPJ: 49.211.973/0001-69, com sede na Rua Severino 

Pimentel, 1920, centro, Campina Grande – PB, CEP: 58415-280, com valor global de R$ 

45.900,00 (quarenta e cinco mil e novecentos reais), dando um valor mensal de R$ 5.100,00 (cinco 

mil e cem reais) e ROCHA VANS TRANSPORTES E FRETAMENTO LTDA - ROCHA VANS 

- CNPJ: 23.937.646/0001-03, com sede na TV Luiz Targino, centro, Araruna – PB, CEP:58233-

000, com valor global de R$ 653.715,00 (seiscentos e cinquenta e três mil e setecentos e quinze 

reais), dando um valor mensal de R$ 72.635,00 (setenta e dois mil e seiscentos e trinta e cinco 

reais), por terem apresentado as propostas mais vantajosas para a administração e por terem atendido 

todos os requisitos do edital, e desde já CONVOCAMOS as referidas empresas para devida assinatura 

dos respectivos termos de contratos em até 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação, nos termos 

da Lei Federal n° 14.133/2021 em sua redação final.  

Santana dos Garrotes - PB, 10 de abril de 2026. 

 

Cleriston Clessio Rodrigues de Oliveira 

Pregoeiro Oficial 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA Nº 048/2026. Processo Administrativo nº 068/2026. Contratante: 

Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes - PB. Contratado: ESUS FEEDBACK CONSULTARIA E SERVICOS 

LTDA – ME - CNPJ: 45.180.436/0001-48, com sede na Rua Antônio Ferreira Ramalho, 43, sala 101, Ibiarinha, Ibiara/PB, 

CEP: 58.980-000. Objeto: contratação de empresa para locação de software de acompanhamento e monitoramento 

dos indicadores da Atenção Primária de Saúde, com disponibilização de servidor online e monitoramento e avaliação 

das ações da equipe APS do município de Santana dos Garrotes - PB. Fundamentação Legal: Art. 75, inciso II, da Lei 

Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. Valor Contratual global: R$ 29.988,00 (vinte e nove mil e novecentos e oitenta 

e oito reais), com valor mensal de R$ 3.332,00 (três mil e trezentos e trinta e dois reais). Ratificação em: 09/04/2026. 

Paloma Kenned Leite da Silva - Prefeita Municipal. 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N. º 048/2026 

RESULTADO E CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO 

 

 

A Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes/PB, localizada à Rua João Araújo Fonseca, s/n, 

Centro, Santana dos Garrotes/PB, através de seu Agente de Contratação, COMUNICA a todos os 

interessados, referente a Dispensa de Licitação nº 048/2026, que foi declarada VENCEDORA o 

licitante: ESUS FEEDBACK CONSULTARIA E SERVICOS LTDA – ME - CNPJ: 

45.180.436/0001-48, com sede na Rua Antônio Ferreira Ramalho, 43, sala 101, Ibiarinha, 

Ibiara/PB, CEP: 58.980-000, com valor global de R$ 29.988,00 (vinte e nove mil e novecentos e 

oitenta e oito reais), com valor mensal de R$ 3.332,00 (três mil e trezentos e trinta e dois reais), 

por ter apresentado a proposta mais vantajosa para a Administração e por ter atendido todos os 

requisitos, e desde já CONVOCAMOS a referida licitante para devida assinatura do respectivo termo 

de contratos em até 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação, nos termos da Lei Federal n° 

14.133/2021 em sua redação final. Santana dos Garrotes/PB, 10 de abril de 2026. 
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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA Nº 045/2026. Processo Administrativo nº 065/2026. Contratante: 

Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes - PB. Contratado: 49.493.172 ERTHA RIANNY MARQUES DE MORAIS 

GOMES ME - CNPJ: 49.493.172/0001-33, com sede na Rua Prefeito Antônio Bento de Morais, 102, centro, São 

Mamede/PB, CEP: 58.625-000. Objeto: contratação de empresa especializada no acompanhamento e execução das 

receitas e despesas dos recursos financeiros do FUNDEB (VAAT, VAAR, VAAF E FUNDEB) e recursos financeiros 

do MDE, para atender as necessidades do município de Santana dos Garrotes – PB. Fundamentação Legal: Art. 75, 

inciso II, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. Valor Contratual global: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), 

com valor mensal de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). Ratificação em: 09/04/2026. Paloma Kenned Leite da Silva - Prefeita 

Municipal. 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N. º 045/2026 

RESULTADO E CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO 

 

 

A Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes/PB, localizada à Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, 

Santana dos Garrotes/PB, através de seu Agente de Contratação, COMUNICA a todos os interessados, 

referente a Dispensa de Licitação nº 045/2026, que foi declarada VENCEDORA o licitante: 

49.493.172 ERTHA RIANNY MARQUES DE MORAIS GOMES ME - CNPJ: 49.493.172/0001-

33, com sede na Rua Prefeito Antônio Bento de Morais, 102, centro, São Mamede/PB, CEP: 

58.625-000, com valor global de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), com valor mensal de R$ 

4.000,00 (quatro mil reais), por ter apresentado a proposta mais vantajosa para a Administração e por 

ter atendido todos os requisitos, e desde já CONVOCAMOS a referida licitante para devida assinatura 

do respectivo termo de contratos em até 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação, nos termos da 

Lei Federal n° 14.133/2021 em sua redação final. Santana dos Garrotes/PB, 10 de abril de 2026. 
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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA Nº 046/2026. Processo Administrativo nº 066/2026. Contratante: 

Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes - PB. Contratado: 60.155.019 EVERALDO BEZERRA MARQUES NETO ME 

- CNPJ: 60.155.019/0001-39, com sede na Travessa Luís Xavier, 95, centro, São Mamede/PB, CEP: 58.625-000. Objeto: 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços junto a secretaria de finanças no manuseio, operacional 

do sistema do autoatendimento do BB, na alimentação, envio, transmissão de todas as receitas orçamentarias 

diariamente, transferências e extratos bancários junto ao TCE, para atender as necessidades do município de Santana 

dos Garrotes – PB. Fundamentação Legal: Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. Valor 

Contratual global: R$ 32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reais), com valor mensal de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos 

reais). Ratificação em: 09/04/2026. Paloma Kenned Leite da Silva - Prefeita Municipal. 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N. º 046/2026 

RESULTADO E CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO 

 

 

A Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes/PB, localizada à Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, 

Santana dos Garrotes/PB, através de seu Agente de Contratação, COMUNICA a todos os interessados, 

referente a Dispensa de Licitação nº 046/2026, que foi declarada VENCEDORA o licitante: 

60.155.019 EVERALDO BEZERRA MARQUES NETO ME - CNPJ: 60.155.019/0001-39, com 

sede na Travessa Luís Xavier, 95, centro, São Mamede/PB, CEP: 58.625-000, com valor global 

de R$ 32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reais), com valor mensal de R$ 3.600,00 (três 

mil e seiscentos reais), por ter apresentado a proposta mais vantajosa para a Administração e por ter 

atendido todos os requisitos, e desde já CONVOCAMOS a referida licitante para devida assinatura do 

respectivo termo de contratos em até 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação, nos termos da Lei 

Federal n° 14.133/2021 em sua redação final. Santana dos Garrotes/PB, 10 de abril de 2026. 
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EXTRATO DE CONTRATO 
INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO Nº 008/2026 

 

 
INSTRUMENTO:  INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2026 

CONTRATANTE:            Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes/PB 

CONTRATADO:  EDIMILSON LAURINDO DE ALMEIDA, CPF: 981.506.934-91, residente na Rua 

Izidro de Araújo Passos, SN, centro, Santana dos Garrotes/PB, CEP: 58.895/000. 

                                                  Locação de imóvel urbano, prédio em alvenaria, com área aproximada de 200 (duzentos) 

metros quadrados, edificada em terreno de 16 (dezesseis) metros de frente e fundos por 34 

(trinta e quatro) metros, ambos os lados, situado na Rua Manoel Batista, s/n, Centro, 

Santana dos Garrotes/PB, para instalação da sede da Secretaria de Saúde do município de 

Santana dos Garrotes - PB, por um período de 12 (doze) meses, em conformidade com o 

art. 72 e 74, v, da lei 14.133/21. 

VALOR GLOBAL:  R$ 12.000,00 (doze mil reais), dando um valor mensal de R$ 1.000,00 (um mil reais). 

PRAZO:  06/04/2026 até 05/04/2027. 
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